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SECRETARIA

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

AVISO DE 1° TERMO ADITIVO
 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ – MA

1º TERMO ADITIVO DE VALOR E PRAZO AO
CONTRATO ORIGINÁRIO 04/2025. PROCESSO
LICITATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
003/2025.

 CONTRATANTE. CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA. CNPJ:
23.701.063/0001-70. CONTRATADA. W SILVA
LACERDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 16.937.126/0001-27, com
sede na Avenida Professor João Moraes de Sousa, Centro,
n.º 1134, Santa Luzia do Paruá/MA, CEP: 65.272-000. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de combustível (gasolina comum), para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Santa
Luzia do Paruá – MA, em conformidade com
especificações em anexas.

OBJETIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo
de acordo com a CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E
PRORROGAÇÃO e a CLAÚSULA QUINTA – PREÇO
(art. 92, V) a prorrogação do valor e prazo de vigência do
contrato originário 004/2025 processo licitatório dispensa
de licitação Nº 003/2025. 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: Prorrogação do prazo
de vigência do contrato originário 004/2025 processo
licitatório de dispensa de licitação Nº 003/2025. Com data
de 20/05/2025 com término 20/05/2026, com o novo prazo
de 20/05/2026 com término em 20/05/2027. 

PREÇO: Fica mantido o valor inicialmente contratado, o
valor de R$: R$: 43.420,00 (Quarenta e três mil,
quatrocentos e vinte reais) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Em conformidade com
Art. 124, da Lei n° 14.133 de 2021. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em
seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do
contrato originário, não modificadas pelo presente
instrumento. 

Santa Luzia do Paruá MA, 20/05/2026. 

Felipe Sousa Ferraz, Presidente da Câmara Municipal
de Santa Luzia do Paruá/MA.

Publicado por: Felipe Sousa Ferraz

Código identificador: rjvxuxfo4az20260521100509
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Av. Professor João Morais de Sousa, 713, Centro

Cep: 65.272-000

Felipe Sousa Ferraz
Presidente

Felipe Sousa Ferraz
Presidente da Câmara

Informações: contato@cmsantaluziadoparua.ma.gov.br
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